
17 SERVl«;;OS COMPLEMENTARES 

1.037,38 16,30 16.909,29 

255,30 14,31 3.653,34 

255,30 17,67 4.511,15 

17,34 32,55 564,42 

87.362,0S 

276.36 187,28 51.756.70 

160,06 222,45 35.605,35 

39.950.72 

1,00 2.144,85 2,144,BS 

1,00 882,35 882.35 

1,00 3!36,39 35&,39 

10:l,78 172,70 17.750,11 

4fl,00 82,85 3.811,10 

1.622,37 9,25 15.006,92 

VALOR ORqAMliNTO: 2.056.015, 13 """ 
VALOR BOi TOTAL: 549.9114,05 

VALOR TOTAL: 2,605.999, 18 

M 

CJ 

CJ 

CJ 

M2 

M2 

M2 

M2 

UN 

M2 

M2 

M2 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

ESMALTE DUAS DE�ÍAOS EM ESOUADRIAS DE FERRO 

ALAMBRADO C/ TUBO DE A<:;O GALVANIZADO 2". SEINFRA 
INCl USIVE PINTURA 
MURO CONTOl:lNO, DE ALVENARIA E CONCRETO SEINFRA 
IPlLAR+CINTA\ REBdCAOO COM PINTURA 

C1628 LIMPEZA GERAL 

C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM 

C1807 

C4646 CORRIMÁO DUPLA AL TURA EM A<;:O INOX DIAM 1 112 

C1279 

C1206 

C1351 ESTRUTURA METAU�A PI REDE DE VOLEY 

Ci347 ESTRUTURA MEiAllCA CI TABELAS OE BASQUETE 

Ci349 ESTRUTURA METÁll�A DE TRAVES DE FUTSAL 

C003.<; 

MUROS E FECHAMENTOS 

,7.6 

17.4 

17.3 

·15_3 

17.2 

15.5 

16.2 

16.1 

17.1 

16 

C·1s1s LATEX DUAS OEMAOS EM PAREDES INTERNAS 
�1_5_ ·2��-t-���--1�S� 1M�A�Sa¡;;. ,SA ' 

NTO. DE ESOUADRIAS DE MAOEIRA PfTINTA 
SMAL TE 2 OEMÁOS 

Rua Joaquim:Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: {85) 3321 1130 
· : CNPJ� 07.ó06.478/000l,09 / CGF: 06.920.268-0 
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10 

11 

!12 
1 

14 

0&:RA..:: 

SERVl(;OS PRELIMINARES 

DEMOllt;:ÓES E. RETIRADAS 

MOVIMENTO DE TERRA 

INFRAESTRUTURA 

SUPERESTRUTURA 

IMPERME.ASlUZAi;:ÁO 

PAREDES E PAJNÉIS 

COBERTA E FORRO 

REVESTIMENTO 

PAVIMENTAi;:ÁO 

ESQUADRIAS 

INSTALA�>..o ELÉTRICA 

INSTALACA-0 r!IDRO SANITARIA 

DRENAGEM 

CRONOGRAMA FÍSICO·FINANCEIRO 

9.38'1,85 

20.oc 

315.894,23 

31TI 050,84 

96.325,0( 

134.715,81i 

29.21)-1,75 

BDf:..26.,� 

'"""' 

...... 
-40.866,71 

26,231,10 

320.185,95 

l!.384,&5 

82.756,S? 
, ..... 

315.�4,23 

29.201,75 

�� 60..00 tOt.M 
t-1_s -tP-t_N_r_u_RA �--+---1_s_ .0_ 1s_ .1_2t----,.., -.+----,._- 

.. -+----,.- ,.,.-+----,.- ,.,,::"'..,"' ·: '?¡lO. �.=� � ;,,j\.i&;oi:i;zj 75_011��� 

16 MUROS E FECHAMENTOS 67.362.- ·:, f;,�·:io�;\;2;, ii;,2\it� ·ce,(o., :j?A:i�l. '.'Ji';�tíJ:q ,-..--9- 7_- 35-2- ,0-< 5 

18 

I· 

SERVICOS COMPLEMENTARES 39B50,72 "'·"' 

Rua Joaquim Atves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000-Telefone: (35) 3321 1130 



Anota.,ao de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Leí nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

Página 112 

ART OBRA / SERVI�O 
N° CE20190586514 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 
FRANCISCO GENTIL MAIA LIMA 

Título proflssional: ENGENHEIRO CML 

INICIAL 

RNP: 0604259530 
Registro: 23370 CE 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA 
Complemento: 
Cidade: Guaramlranga 

Bairro: CENTRO 
UF:CE 

CPF/CNPJ: 07.606.478/0001-09 
Nº: 409 

CEP: 62768000 
ART Vinculada: CE20190493250 " 

� / �"<, �- 

-�-�-:-i:�::��:�:::::i;:: .---------------8-ai- rro-.- .-C-EN_T_R_O N_º_ :_se_M_NU_M_E_R_O � /r� �� .��-/;}� , 1-..¡ � 
Cidade: GUARAMIRANGA UF: CE CEP: 62768000 __ yJ, .... _ ... 
Data de lníeio: 2011212019 Previsáo de término: 24112/2019 Coordenadas Geográficas: o, o 

� --) ., 
� 1/ \ Finalidade: SEM DEflNlc;ÁO Código: Nao especificado v • i1 • , , · 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA CPF/CNPJ: 07.606.47810001-�/ 

___ 4. Atividade Tecnh;a 
19 - Físcaliza!,áo 

60 • Flscaliza!,áo de obra > TOS CONFEA -> CONSTRUl;ÁO CIVIL -c- EDIFICA<;óES -» #TOS_ 1.1.9 
-DEIMÓVEIS 

15 - Elabora!,áo 

77: Planejamento > TOS CONFEA •> CONSTRU<;:ÁO CIVIL·> EDIRCACÓES -> #TOS_1.i.9- DE 
IMOVEIS ' 

17 - Execucao 
80 - Projeto > TOS CONFEA-> CONSTRU<;:AO CIVIL-> EDIFICA<;:óES -> #TOS_1.1.9 - DE 
IMÓVElS 

80 - Projeto > TOS CONFEA ·> CONSTRUCAO CIVIL .-;, INST ALA<;óES DE PREVENQAO E 
COMBATE A INCÉNDIO -> #TOS_ 1.6.6 • DE PREVENt;Ao E COMBA TE A INCÉNOIO E PANICO 
80 - Projeto > TOS CONFEA -> CONSTRU¡;:Ao CIVIL -> INSTALA<;:óES DE PREVENQÁO E 
COMBATE A JNCÉNDIO -> #TOS_ 1.6.5- DE SINALIZA!;AO DE EMERGÉNGIA EM EDIFICACÁO 
80. Projeto > TOS CONFEA _; GONSTRUCÁO CIVIL-> INSTALACóES HIOROSSANITÁRIAS ·> 
#TOS_ 1 A.2 - DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 
80 - Projeto > TOS CONFEA -> CONSTRUc;AO CIVIL-> INSTALACÓES HIDROSSANITARIAS-> 
#TOS_ 1.4.4 - DE LIGACAO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 
80 - Projeto > TOS CONFEA-> CONSTRU9Ao CIVIL-> INSTALA<;:óES HIDROSSANITARIAS-> 
#TOS_ 1.4.5 • DE UGAc;AO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 
80 - Projeto > TOS CONFEA ->: ELETROTÉCNICA •> SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA -> DE 
INST ALA<;:óES ELETRICAS-> #TOS_ 11.9.20.1 • ESPECIAIS 
80 - Projeto > TOS CONFEA -> ESTRUTURAS -> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA-> #TOS_2.1.1 -DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

Apés a conclueáo das ativldades técnlcas o proñssíonat deverá proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observa�oes 
RESPONSABILIDAOE TÉCNICA SOBRE PROJETOS, ORt;AMENTO E FISCALIZA<;:Ao DA REFORMA DA Escala Municipal de Ensino Fundamental 
Professor Júlio Holanda, NO MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA-GE. 

___ 6.0eclara�oes ���------����������--����----�------��-- 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisla,;;áo específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidede deClasse -------------------------------------- 
CLU8E DE ENGENHARIA 00 CEARÁ (CEC) 

Contrato: Náo especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 900,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
Ar;ao Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Quantidade Unidade 
1,00 un 

Quanlidade Unídade 
1,00 un 

Quaotidade Unídade 

1.00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un V 1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

www.craace.o,g.br 

T et (65) 3453-5800 

falecon=@<:reace.org.br 

F�x: (85) 3453-5604 

A autenlicidade desta ART pode ser verificada """ hllps:llc,ea-ce.s,"'c.com.brlpublícol, coma c:have: 3377C 
lmpresso em: 30/12/2019 ás 17:33:09 poc , ip: 187.18.244.8 
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Anota�áo de Responsabilidade Técnica· ART CREA-CE Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / SERVI<;:o 

Nº CE20190S86514 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
INICIAL 

___ 8. Ass(naturas 
Declaro serem verdadeiras as infonna1,0es acima 

Local data 

A· CPF: 020.383.073-34 

PR.EFE111JRA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA • CNPJ: 07.506.47610001·09 

___ 9. lnfonnacóes ------------------------------------------ 
• A ART é válida semente quando quitada, mediante apresenta� do comprovante do pagamento ou comeréncía no síte do Crea. 
• O oomprovante da pagamento deverá ser apensado para comprovacáo de quitai;áo 
' Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaniras origir.ais do proffssional e contratante. 

Nosso Número: 8213718201 Valor pago: R$ 85,96 Registrada ern: 27/12/2019 
___ 1�Valor ------"---------------------------------------- 

Valor da ART: R$8S,96 

A aulentícidade des<.a ART pode ser verificada em: https:J/crea-ee .sitac.com.br1publicol� com a chave: 3377C 
lmpresso em: 30112/201Sas 17:33:09 por;, lp: 187.18.244.8 

www..creace.org.bl 

Te� (85) 3453-5600 

fatoconosco@creace.org.br 

Fax: (85) �53-5804 



PREFEITURA MUNIClP1\L DE 

GUARAMIRANGA 

,t , PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

I- INFORMA<;ÓES PRI1\1ÁRIAS E CLASSIFICA<;ÁO DA DESPESA 

l. ORGÁO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCA<;ÁO 

2. DOTA<;ÁO OR<;AMENTÁRIA: 

3. FONTE(S) DE RECURSO: RECURSO ORDINÁRIO I CONVENIO DA UNIÁO (MINISTÉRIO DA 
EDUCA<;ÁO) 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.605.999,18 (DOIS MILHÓES SEISCENTOS E CINCO MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

(Y/ 
5. OBJETO: CONTRATA<;ÁO DE EMPRESA PARA EXECU<;ÁO DE OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIA<;ÁO DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCA<;ÁO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME 
ESPECIFICA<;ÓES DO PROJETO BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

6. JUSTIFICATIVA: Como urna das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o 
Ensino Público Municipal, a Secretaria Municipal de Educacáo vem tomando iniciativas no sentido de ampliar a 
oferta da educacáo infantil no Municipio de Guaramiranga. O projeto de reforma e ampliacáo da Escala 

+-; Municipal Júlio Holanda, atende aos anseios dos alunas, educadores e da populacáo em geral, em tornar a 
edificacáo adequada a receber o público com conforto e seguranca, dentro dos melhores padr6es construtivos, 
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e aprendizagem. Com a Reforma 
e Ampliacáo, espera-se que o dirnensionamento dos ambientes ampliará o atendirnento da populacáo de 
Guaramiranga, observando serripre que possível, as recomendacóes técnicas do FNDE. O projeto se propóe a 
definir urna solucáo efetiva para o funcionamento dos servicos oferecidos pela E.E.F - Júlio Holanda. 

III - DAS CONDI<;OES DE EXECU<;ÁO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCALDE EXECU<;ÁO: Os servicos deveráo ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissáo da ORDEM DE SERVI<;OS, nos locais determinados pela contratante. 

8. PRAZO DE EXECU<;ÁO: O prazo de execucáo dos servicos será 06 (Seis) Meses, contado a partir da data 
da sua assínatura, adrnítmdo-se, porém, a prorrogacáo da vigencia do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93, se a propos�a registrada continuar se mostrando mais vantajosa a administracáo, 

Rua [oaquím' Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 
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PREFElTURJ\ MUNICIPAL 0E 
GUARAMIRAN(L;A 
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9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medicáo, nal proporcáo de execucáo dos servicos, em 
até 30 (TRJNTA) DIAS após a emissáo da Nota Fiscal, mediante htesto do recebimento dos servicos e o 
encaminhamento da documentacáo necessária, observada todas as disposicóes pactuadas, através de crédito na 
canta bancária da contratada. 1 

1 
1 - IV -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 

• 1 

1 
10. Na proposta de preces deverá constar as especificacóes detalhada do servico, valor total, em moeda 
nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostas, taxas, encargos e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os se� \ icos, mesmo que nao estejam nestes 
documentos; 
11. A e�ecU<;:ao do� se�is:_os licitados poderá ser feíto de forma fracio��da ou �m sua totalid�d,:, de acor�? �om 

---, a necessidade do orgao mterfssado durante o prazo de contratacao, mediante a expedicáo de periódicas 
ORDENS DE SERVI(;OS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos servicos a serem executados. 

. 1 

V -DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCALIZACÁO E GESTÁO DO CONTRATO: 

12. As obrigacóes decorrentes da presente licitacáo seráo formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocacáo, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que acorra justo motivo aceito pelo Município de 
GUARAMIRANGA-CE. 
14. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacáo das penalidades previstas. 
15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade comos artigas, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 5'J, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17. A formalizacáo dos contratos só gera ao contratado a obrigacáo de execucáo dos servicos quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVI(;OS ou celebrado o competente termo de contrato . 

. ......,_ 18. A gestáo e fiscalizacáo do: contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendirnento e consonancia aoque dispóe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGA(;ÓES 

19. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalizacáo da execucáo do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execucao dos servicos licitados, prestando-lhe todas as inforrnacóes e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
e) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual. 

20. DA CONTRATADA: 
A CONTRATAD A estará o brigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigencias e condicóes a seguir 
estabelecidas: · 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001·09 / CGF: 06.920.268-0 



PREFEfTURA MUNIC!PAL DE 

GUARAMIRANGA 
unicef 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referéncia/Projeto de 
Engenharia com os mais elevados padróes de competencia, integridade profissional e ética; 
b) Executar os servicos no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificacóes contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma fisico- 
financeiro e orcamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcricáo, bem 
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas, taxas e quaisquer outros ónus de origem federal, estadual 
e municipal, bem como, quaísquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licencas dos órgáos oficiais ou com relacáo a terceiros, em decorréncia da celebracáo do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorrecóes resultantes da execucáo ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracáo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execucáo do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado. 11 / 
- manter preposto, aceito pela¡ Administracáo, no local da obra ou servico, para representá-lo na execucáo !y 
contrato. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante da contratada deveráo ser 
comunicadas a seus superiores .em tempo hábil para a adocáo das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 1º da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada. 
e) Responsabilizar-se pela adocáo das medidas necessárias a protecáo ambiental e as precaucóes para evitar a 
ocorréncia de danos ao meio • ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislacáo federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por acáo ou ornissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacáo, desempenho e qualidade dos servicos e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nao sejam de sua 
fabricacáo, garantindo seu perfeito desempenho; 
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotacáo de Responsabilidade Técnica) 
corresponden te antes da apresentacáo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

+-; g) No caso de constatacáo da inadequacáo dos servicos as normas e exigencias especificadas no Edital, oeste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados as supracitadas condicóes; 
h) Arcar com as despesas de execucáo dos trabalhos próprios, como locacáo de veículos, combustível, 
equipamentos eletrónicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execucáo do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigacóes trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro 
nos respectivos órgáos de classe; 
j) Arcar comas despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execucáo das atividades 
externas próprias e de eventualtreinamento; 
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamacóes ou orientacóes se obriga a 
atender prontamente; · 
1) Assumir todas as despesas: relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostas, alimentacáo do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de protecáo individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 
e servicos, licencas em reparticóes públicas, registros, autenticacóes do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos 
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os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistencia de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados e/ ou prepostos e a contratante; 
m) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
n) Nao caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operacáo financeira, sem prévia e expressa 
autorizacáo da contratante; 
o) Submeter-se as normas e condicóes baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discricáo e 
urbanidade na relacáo interpessoal; 
p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informacóes apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos 
estabelecidos 
q) Recrutar pessoas habilitadas e com experiencia comprovada, fornecendo a CONTRATANTE relacáo 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuicáo/ especificacáo técnica. 
r) Executar os servicos através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funcóes, podendo a solicitar a substituicáo daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
s) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestacáo dos servicos. 
t) Facilitar a acáo da FISCALIZACÁO na inspecáo dos servicos, prestando, prontamente, os esclarecimento�n / 
que forero solicitados pela CONTRATANTE. W 
u) Responder perante PMG, mesmo no caso de ausencia ou omissáo da FISCALIZAC.AO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execucáo do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observancia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposicóes legais vigentes. 
v) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
nao deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacóes especificadas no parágrafo anterior, a 
nao ser para fins de execucáo do CONTRA TO. 
w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, senda também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacáo dos servicos contratados inclusive as 
contribuicóes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuacóes 
administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referencia as suas 
obrigacóes, nao se transfere a PMG. 
x) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacáo referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto do CONTRATO. 
y) Manter durante toda a execucáo dos servicos, em compatibilidade comas obrigacóes por ele assumidas, todas 
as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na Iicitacáo. 
z) Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacáo das Leis do Trabalho e 
legislacáo pertinente; 
aa) Prestar os servicos de acorde com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do 
presente Edital, com as exigencias da fiscalizacáo, atentando sempre para as normas da Associacáo Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
bb) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacáo, desempenho e qualidade dos servicos e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nao sejam de 
sua fabricacáo, garantindo seu perfeito desempenho. 
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VII- DOS QUANTITATIVOS 

21. DOS ITENS: 
º 1:; '.-Nº '. DESCRl<;ÁO UNIDADE QUANTIDADE I 

0 1 

01 

CONTRATA<;AO DE EMPRESA PARA EXECU<;AO DE 
OBRAS DE REFORMA E AMPLIA<;AO DA ESCOLA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCA<;::AO DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME 
ESPECIFICA<;::óES DO PROJETO BÁSICO EM ANEXO AO 
EDITAL. 

Servico 01 

-DETALHAMENTO DOS SERVI(;OS: 
� Conforme Projeto Básico de Engenharia em anexo. 

VIII- DOS REQUISITOS :MÍNIMOS 

22. QUALIFlCA<;ÁO TÉCNICA 
• Certidáo de Registro e quitacáo da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA; em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico 
profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil. 

• Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscricáo na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolucáo CONFEA n.? 413 de 27 de 
junho de 1997, por ocasiáo da contratacáo. 

23. CAP ACITA<;ÁO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
• Apresentar comprovacáo da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 

preambulo <leste Edital, Ol(um) profissional de nivel JUperior na área de engenharia civil reconhecido 
pela entidade competente, detentares de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO com registro de 
ATESTADO no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprovem que os profissionais tenham executado obras ou servicos 
de características técnicas similares a do objeto ora licitado. 

24. CAP ACITA<;ÁO TÉCNICO-OPERACIONAL 
• Indicacáo do pessoal técnico adequado e disponível para a realizacáo do objeto da Iicitacáo, bem como 

a qualificacáo curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da 
empresa. 

• Os profissionais responsáveis técnicos indicados, cujas nomes constarem na Certidáo de Registro e 
Quitacáo de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- 
CREA deveráo ser os detentores da CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO e ATESTADO; 

• O licitante deverá juntar declaracáo expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentares das 
CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO e ATESTADOS, informando que os mesmos concordam com 
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a inclusáo de seus nomes na participacáo permanente dos servicos na condicáo de profissionais 
responsáveis técnicos. 

25. VISITA TÉCNICA 

• Declaracáo emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das 
condicóes necessárias para a execucáo dos servicos, inclusive quanto ao local, características e graus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou 
indiretamente na execucáo do objeto. 

• Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde seráo realizados os 
servicos, a fim de tomar conhecirnento das condicóes e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente 
agendada, devendo os interessados marcar odia pelo telefone (085) 98551-1974 e somente seráo válidas 

-� se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da empresa. 
• Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de Educacáo 

el ou Engenheiro Civil da Prefeitura do Município de Guaramiranga, de que a proponente, através do 
seu responsável, visitou o local onde seráo executados os servicos, tomando pleno conhecimento dos 
projetos, das condicóes e da natureza do trabalho. 

26. QUALIFICA<;::ÁO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

• Garantia de proposta na forma estabelecida no Edital da licitacáo. 
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ANEXOII 
MODELO DE PROPOSTA DE PRE�OS 

A Comissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 

Processo: TOMADA DE PRE<;OS Nº 2020.01.20.1-TP 
Data e Hora de Abertura: as horas 
Razáo Social: CNPJ: _ 
Enderece: CEP: 
Fone: Fax: _ 
Banco: __ Agencia N.º: Canta Corrente n.º: 

�·· 

OBJETO: CONTRATA<;::Ao DE EMPRESA PARA EXECU<;::Ao DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIA<;::Ao DA 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCA<;::AO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICA<;::óES DO PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

l. 

CONTRATA<;::Ao DE EMPRESA PARA EXECU<;::Ao DE OBRAS DE REFORMA 
E AMPLIA<;::Aü DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO 
HOLANDA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCA<;::AO DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICA<;::ÓES DO 
PROJETO BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

VALOR GLOBAL R$ 

R$ 

VALOR GLOBAL: R$ (-----------------------------------------------------------------------). 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVI<;OS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da ernissáo da Ordem de Servico, 
PRAZO DE EXECU<;ÁO DOS SERVI<;OS: 06 (SEIS) MESES, contados da ernissáo da Ordem de Servico, 
V ALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observacñes: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitacáo e cumprirá todas as obrigacóes contidas no 

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referencia deste edital. 
• Independente de declaracáo expressa fica subentendida que no valor proposto estáo incluídas todas as 

despesas necessárias a execucáo dos servicos, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e máo-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ ou qualquer infracóes; 
• Seguros ern geral, bem como encargos dccorrentes de fenómenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados a Contratante e/ ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execucáo das obras e/ ou servic;:os; 
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